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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA' 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA: MUNICIPAL DE TAQARITII1GA 

OFICIO N º ............................. .DroRETO Nll 1.685, DE 07 DE JUlilHO DE 1989 
D�sp�e sobra � abertura de um crédito suplementar no

. valor de NCZ$25o600,00 (Vinte e cinco mil a seiscentos 
cruza.dos novos) e dá outras providências. 

O SR. MILTON &RRUDA DE PAULA EDUARDO, PREFEITO MUNICIPAL D:&, TAQUARITINGA, -/ 
usando das atribuições que a Lei lhe con:f'era, e 

-
COifSJ ll!<:RANDO a necessidade. de: promover o re.forço de saldos. de dotaçoes nos 

� 

termos do art. 711 da Lei Federal n• 4.320/64, 

D E. C R E T A.s 
Artigo 111 - Fica aberto na Contadoria do Serviço Autô

nomo de: Água e Esgoto de Taquaritinga, um crédito supfementar no valor de. -
DCZ$25.6oo,oo (Vinte e cinco mil e seiscentos cruzado�novos), para suplemen 

-

tação das seguinte.a dotações do orçamento vigenta: 

3.1.2.0-13760322.02 
3.13.2 -13760322002 
4.3.5.1-13760322.03 

3.1.1.1-13764481.06 
3.1.1.3-13764481.06 
3.1.3.1-13764481.06 

3.1.3.2-13764472.09 

01-SERVIÇO AUTÔNOMO· DE ..(GOA E ESGOTO 
0�.02-DIVISÍO FINANCEIRA 

-Material de Consumo •••••••••••• NCZ$ 
-Outl!'Os Se:ir11:. e Encargoe •••••••• NCZS 
-Amortização »ivo C ontrata.dao••••NCZS 

01.03-DIVISÃO TtaNICA. 
-Pessoal Civil •••••••••••••••••NOZ$ 
-Obri,gaçõe 11 Patronais •••••••••• oNCZ$ 
-Remuneração Serv.Pessoais •••••• NOZS 

Olo06-DIVIS10 DE PRODUÇlO 
-Outros Serv. e: Encargos •••••••• NCZS 

500,00 
1.500,00 
2.400,00 

500,00 
200,00 
500�00 

20.000,00 

TOTAL •••••••••••••••••••••••••NCZ$ 25.600,00 
======::-- = 

Artigo 211 - O valor do presente crédito será coberto -
com o excesso de arrecadação à verificar no oorrente exercício. 

Artigo 311 - Este decreto entrará em vigor na data de -

• sua publicação, revogadas. as disposições em contrário·. 

�blica.do e: registra.do 
na-. data supra.-

., 

Milton Arruda de Paula Eduardo 
Prefeito Municipal 

na Secreta.ria da Prefeitura M1Jnicipal de Taquaritinga 

), ( . -

. 1//]fí);/?1 
Vera Luc· Gibertoni Boschini 
Diretora/da Secretaria 
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